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D E C R E T 0 L E G I S L A T I V 0 NQ. 16/95
Concede título de Cídadão Agudense
ao Senhor JAIME BRUM CARLOS.
O PRESIDENTE DA CÄMARA MUNICIPAL DE AGUDO.
FAÇO SABER, com base no disposto no art.46, XXIV, da Leí Orgâníca
Munícípal, que a Câmara Munícípal aprovou e eu promulgo o Seguín—
te
D E C R E T O L E G I S L A T I V O
Artígo único � É concedido ao Senhor JAIME BRUM CARLOS
o título de Cídad� o Agudense.
Agudo, 18 de abril de 1995.
å;¿z—;ç:� «z Éfxí
Ver. Selío Mílbr�
RegíStre—Se e publíque—Se.
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Concede título de Cidadão Agudense 

ao Senhor JAIME BRUM CARLOS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO. 

FAÇO SABER, com base no disposto no art.46, XXIV, da Lei Orgânica 

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguin- 

te 
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Artigo único - É concedido ao Senhor JAIME BRUM CARLOS 

o título de Cidadão Agudense. 

Agudo, 18 de abril de 1995. 
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